
INDICAÇÃO Nº 
3637
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça, a realização de estudos e a adoção das providências necessárias a fim de que seja implantada uma gratificação para os Auxiliares Judiciário que ocupam função de Escrevente Técnico Judiciário.

JUSTIFICATIVA

                   A presente propositura tem por escopo indicar gratificações aos Auxiliares Judiciário que ocupam função de Escrevente Técnico Judiciário.

                   Os Auxiliares do Judiciário pertencem ao quadro de funcionários do Judiciário Paulista e suas funções são da área APOIO, atualmente coma terceirização de mão de obra, foram remanejados para área fim, onde cumprem funções de Escrevente Técnico Judiciário, sem valorizar seus salários, desenvolvendo as atividades relacionadas á organização dos serviços que envolvam as funções de suporte técnico e administrativo ás unidades do Tribunal de Justiça, dar andamento em processos judiciais e administrativos, atender ao público interno e externo, elaborar e conferir documentos, controlar a guarda do material de expediente, atualizar-se quanto à legislação pertinente a área de atuação e normas internas.

 A relevância do tema e o interesse público nele presente dão-nos a certeza de que as providências cabíveis se efetivarão no mais breve espaço de tempo.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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